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TECNOLOGIA, MEDIA E TELECOMUNICAÇÕES  

Livre fluxo de dados não pessoais

O Decreto-Lei n.º 85/2024 foi publicado no dia 4 de novembro de 2024, cujo objetivo é assegurar a 
execução, na ordem jurídica interna, do Regulamento (UE) 2018/1807, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de novembro de 2018. Este Regulamento visa assegurar a livre circulação de dados 
não pessoais no espaço da União Europeia, permitindo o armazenamento e tratamento de dados em 
qualquer Estado-Membro, exceto em casos específicos de segurança pública ou defesa nacional.  

Assim, com o propósito de permitir maior liberdade e dinamismo da economia na prestação de serviços 
de armazenamento e tratamento de dados no espaço da UE, as disposições legislativas, regulamen-
tares, regras ou práticas nacionais que exigem que os dados não pessoais estejam localizados numa 
determinada zona geográfica ou território nacional, para restringir o armazenamento e tratamento 
dos dados fora dessas zonas geográficas ou territórios específicos, devem ser revogados.

Este regulamento visa remover barreiras injustificadas ao movimento de dados não pessoais, promo-
vendo um mercado único digital mais integrado e eficiente.

Deste modo, destacamos alguns pontos importantes, a saber:

i) AMA como Autoridade Central: A Agência para a Modernização Administrativa (AMA) é de-
signada como o ponto de contacto nacional, centralizando informações sobre os requisitos de 
localização de dados. A AMA atualiza e disponibiliza informações sobre a legislação e facilita a 
comunicação entre Portugal e outros Estados-Membros.

ii) Portal Único dos Serviços Digitais: A AMA deve manter informações relevantes sobre normas 
de localização de dados no Portal Único dos Serviços Digitais, oferecendo transparência e acesso 
a normas e leis aplicáveis.
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo 
servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, 
no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Pedro Lomba  
(pedro.lomba@plmj.pt).

iii) Fiscalização e Penalidades: A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) fis-
caliza o cumprimento, aplicando sanções como contraordenações leves ou graves em casos de 
violação. Além disso, podem ser impostas sanções acessórias em casos graves, com a colaboração 
de outras entidades reguladoras para reforçar a supervisão e a aplicação da lei.

iv) Autonomia Regional: As regiões autônomas dos Açores e da Madeira têm liberdade para adaptar 
as práticas de fiscalização e aplicação de sanções, garantindo um alinhamento local com os requi-
sitos do decreto. A receita das coimas é dividida entre o Estado (60%), AMA (10%) e ASAE (30%).

v) Contraordenações: É aplicável, subsidiariamente, o Regime Jurídico das Contraordenações Eco-
nómicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro, às contraordenações previstas 
no presente Decreto-Lei.

Por fim, as disposições do presente diploma entram em vigor 60 dias após a publicação, dando tempo 
para que as entidades ajustem suas operações aos novos requisitos. Este Decreto-Lei representa um 
avanço na uniformização do tratamento de dados em Portugal e no fortalecimento da integração digital 
com a União Europeia.
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